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Eslado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

LEr N.33,6/20r9

"Dispõe sobre a criação do Programa de

Identificação, Cadastramento e

Presewação/refl orestamento de

Nascentes de Água e m.ugens dos rios no

âmbito municipal, através da Secretaria

de Meio Ambiente, com a finalidade de

melhorar oa recursos hídricos naturais, e

dá outras providências.

O Prefeito Municipal, Lucio Flaüo Araújo Oliveira, faz saber que a Câmara Municipal
de Itinga do Maranhão aprovou e Ele sanciona a segu.inte lei:

An. lo. Fica instituído o Programa de Identificação, Cadastramento e preservação no
âmbito municipal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, visando à

identificação, registro e preservação/reflorestamento das nascentes de água e rnargens

dos rios existentes em tdo o território do Município.

§lc. A identificação e a catalogaçâo das nascentes e margens dos úos serão feitas por
iniciativa dos órgâos municipais responsável pelo meio ambiente e recursos hídricos.

§2c. A identifica$o se dará através de formulários próprios criados para a identificação
e a catalogação das nascentes e margens de rios.

§30. A preservação a que se refere esta lei compreende um raio mínimo de 50m
(cinquenta metros), a partir da nascente e mzúgens, para conservação ou recuperação da

vegetação apropriada.

§40. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, auavés do Programa, ampliará os

estudos visando a recuperação de nascentes e maugens que desapareceram em razão do

desmatamento,

Art. 2e. O Poder Executivo será o responsável pelo fornecimento de mudas de árvores,

arbustos e outras plantas apropriadas para proteção das nascentes e m,ugens.

Parágrafo único. Para o cumprimento

Executivo poderá celebrar parcerias com

na defesa de questôes ambientais.

--

do disposto no caput ardgo, o Poder

entidades, em e tuiçôes que atuem
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Art. 3r, O produtor rural que adotar medidas de preservação das nascentes e m.ugens

dos rios que evitando desgaste e erosão, a fim de protegê-la para úo obstruir o curso
natural da água e fazer o replantio de espécies nativas receberá incentivo e beneficios
fiscais, na forma da lei, destinados a estimu.lar zuas atividades de produtores.

Paragrafo Único - O produtor rural fica obrigado na forma da l,ei a proteger a nâscenre

e írs mârgens, dentro do seu lote, caso contrário fica obrigado a reÍlorestar em volta da

mesma, podendo até mesmo responder por sanções administrativas e iudiciais.

Ârt. 4c. O Poder Executivo promoverá campanhas para divulgação e incentivo da
presewação das nascentes e margens dos rios no Município, visando o cumprimento
desta lei.

Art. 5e. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotaçôes

próprias do orçamento municipal destinadas para tal fim.

Ârt. 60. Esta lei entra em vigor nâ data de sua publicação, revogadas às disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de I ,em

OLIVEIRÂ
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Câmara Municipal de Itinga do Mararüão
Rua: Aulídia Gonçalves. n" I I B - Vila Emanucla

CEP: 65.939-000 Itinga do Maraúão-Ma
CNPJ: 0 1.62 1.258/0001-78

E-mail: clnraraitrngarnanrl rr qnrail conr
"Palácio Vereador Gedcon Almcida Silva"

oFICtO N'07ó/2019 Itinga do Maranhão, 20 de setembro de 2019.

Ao: Excelentíssimo Senhor

LUCIO FLAVIO ARAUJO OLIVEIRA
MD. Prefeito de Itinga do Maranhão

Nesta

Seúor Prefeito,

Por orãem da Excelentíssima Senhora Gelciane Torres dâ Silva,
Presidente da Câmara Municipal, sirvo-me do presente para encaminhar
a Vossa Excelência, Copia do projeto de Lei que dispõe sobre a criação
do Programa Identificação, Cadastramento e Pre servaç ãolreflorestamento
de Nascentes de Agua no âmbito municipal, através da Secretaria de

Meio Ambiente, com a finalidade de melhorar os recursos hidricos
naturais, e dá outras providências.

Na oportunidade, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

paro ilva
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C;funan Municipal de ltinga do Matanh,ão
Rua; Aulídia Gonçalves, n' 11B - Vila Emanuela

CEP. 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma
CNPJ: 01 621.258/000I-78

§1". A identificação e a catalogaçào das nascentes e margens dos rios serão feitas por
iniciativa dos órgãos municipais responsável pelo meio arhbiente e recursos hídricos..

E-mail. oamaraitrnqamama@gmail.c om
"Palácio Vereador Gedeon Almeida SiÍva"

PROJETO DE LEI N.' "23ú

Ementa: Dispõe I sobre a criapão do
Programa de Identificação,
Cadastramento e
Preservação/reflorestamento de
NasceÍites de Água e margens dos rios
no âmbiro municipal, através da
Secretaria de Meio Ambiente, com a
finalidade de melhorar os recursos
hidricos naturais, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal, Lucio Flavio Araújo Oliveira, faz saber que a Câmara Municipal
de Itinga do Maranhão aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1". Fica instituído o Programa de Identiircação, CadastramEilto e Preservação no
âmbito . municipai, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, vimndo à

identificação, registro e preservação/reflorestamento das nascentes de água e margens
dos rios existentes em todo o território do Município.
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§3'. A preservação a que se refere esta lei compreendé um raio mínimo de 50m
(cinquenta metros), a partir da nascente e margens, para conservação ou recuperação da

vegetaÇão apropriada.

§4'. A Secretaria Muniôipal de Meio Ambiente, atraves do Programa, ampliará os

estudos visando a recuperação de nascentes e margens que desapalÍeceram em razão do

desmatâmento

§2". A identificação se dará através de formulários próprios criados para a identificação
e a catalogação das nascentes e margens de rios.
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AÍJ. 20. o Podêr Executivo será o responsável pelo,fomecimento de mudas de árvores,

àrUfrr,o, e outras plantas apropriadas para proteção das nascentes e margens'

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no 
,caPut' lest'l '"liCtl "^ ^P':11

Executivo poderá celebrar putã"'i"t 
"orn 

entid;des' empresas e instituições que atuem

í. ã"i.t. a! qr"stões ambientais'

AÍt. 3o. O produtor rural que adotar medidas de preservação'das nascentes e margens

dos rios que evitando aesgustt 
"-"iotao' 

a Íim de protegêJa Dara não obsttutr o curso

natural da âgta e fazet " "pü'ii" 
ãt 

"species 
nativas recebárá incentivo e beneficios

fiscais, na forma da lei, destinJãt1 ""iÁr"t 
suas atividades de produtores.

Parasrafo Unico - O produtor rural fica obrigado na forma da Lei a proteger a nascente

:Xil:â'::*ái" '"' r"* ""ã 
*'i'ãa" lcabbrigado a reflorestar em volta da

;"il;^il;il;'ur. ."''o ';;;;;ã;; 
por sanções administrativas e judiciais

Art, 4". O Poder Executivo promoverà campanhas para diwlgação e incentivo da

preservação das nascentes t 'íàlgot' 
ãot 'i"s 

no Municipio' visando o cumprimento

desta lei.

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

;;;p;;';; ;ümeqto municipal destinadas para tal fim

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação' reVogadas às dispostçoes em

contrário.
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Gelciaiie Torres da Silva
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Sala das Sessões aos lr0 dias do mês de setembro de 2019'

Vereadora ProPonente ;
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CfuMra Mnicipal de ltinsa do Matanhão
Rua. Aulídia Gonçalves, no 1 iB - Vila Emanuela

CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma

CNPJ: 01 621.258/0001-78
E-mail: ôam Itlnsama ma(r?em ail. com

"Palácio Vereador Gedeon Almeida Silva"

MENSAGEM

Senhor Presidente,

' Nobres Colegas Vereadores'

O presente Projeto de Leir visa instituir o Programa de

Identificação, Cadastramento e Preservaçãc'/reflorestamento de Nascentes de Agua no

à.üito ,n .i"lpal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente' visando a

identificação, registro e preservação das nascentei de água e maÍgens existentes em

todo o território do MuniciPio.

' Dados re"am que o Brasil tem l2o/o da reserva de água

doce do mundo, e mais de 70Yo das reservas hídricas do País se concentram na

Amazônia. Devido a essa apaÍente abundânc^a, muitas vezes' 9 I":'-"t9 é Íatado co^mo

,"1Ãui, f"rta acabar. Entietanto, a importância da preservação dos rios e nascentes e

indiscutivel.

Este Proieto de Lei tem o objetivo de preservar nascentes ou

olhos-dàgua e margàns. et ""t*"i"t 
tuaslecem os riachos'. córregot." "*::t^-d^i::i

qu" po, ,Iuu vez abaitecem os rios' Se não houver a proteção das nascentes' menor sera a

vazão deágua disponivel, o, t"*t d'água podem sedar.e a quatidade das águas serâ

;;ú;;d;;i.,urdo,odo, o""res vivoi quÀ dependem dela para sobreviver'

Tendo em vista a vital importância da água de boa

oualidade e a possil-'ilidade de ocorrer a sua escassez em várias regiões do planeta' num

ffi;; il ;ir";;á;a;" do qu" "ito' imaginam' esse problema tomou-se uma das

n;;ilõ;*priçõ";';; espe'lialistas,e u'ltoiidud"' no assunto Assim' inspirado por

projetos apresentados por outros Müfililípios neste mesmo sentido' é que propomos a

criaÇão do Programa a"'ra"ntirãçáã' õJJtu*rn** e P,reservaÇão/reflorestamento de

Nascentes de Agua e 
"', 

*"'g'" "ãã'Uit 
A" Secretaria Municipal de Meio Ambiente'

Alémdisso'atualmente'uág'u"'àsendoapontadacomo
um recuÍso natural de 

"l 
írri;';;;;;;il;;' "tt'uiegi"o 

e social' tendo em vista

w;'ã;;;';;;-á; atividade humana necessiÍam fazer uso da água para
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MAFANHÃO/NIA
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. Somado a isso, sabemos ser de enorme relevância ambiental
das florestas ê demais formas de vegetação natural ocorrentes nas áreas de preservação
permanente (APPs), em especial quanto às funções que elas exercem ao longo dos
cursos d'água, fomecendo proteção aos recursos hídricos e. principalmente, servindo
como 4brigo e corredor de deslocamento das espécies da fauna.

Porém, não basta somente, a proteção das chamadas matas
ciliares para garantir a qualidade e a quantidade de uma nascente. A água é captada em
todo o terreno ao redor e logo é necessário um trabalho de conservação do solo que
evite ou minimi)e os efeitos da erosão e que impeça o assoreamento e o carregamento
de agrotóxicos ou outros dejetos para o lugar de onde a água vem à tona e para os rios e
riachos. E necessário anirlisar, avaliar a situaÇão de cada uma das nascentes e quais são

os procedimentos corretos para sua conservação.

tDe modo geral, pode-se dizer que uma das maneiras de
proteger a nascente e recompondo a vegetação nativa em seu entorno, ou sej a, fazendo
reflorestamento. Nessa recomposição, deve.á ser utilizado o maior número possível de
especies naturais da região. t 

.

Assim sendo, o presente Projeto de Lei visa apoiar a

conservação da cobertura vegetal nativa em todo o território municipal, mediante o
pagamento por serviços ambientais, com a transferência de recursos, monetários ou não

monetários, para aqueles que ajudam a conservar e pregervar os recursos naturais que se

comprometem a recuperar a vegetação de origem nativa em suas propriedades, uma vez

que a água é um recurso natural insubstituivel e a meta desse projeto é proteger as

nascentes em áreas rurais de todo o nosso Município.

Portanto, nobres colegas peço o apoio maciço de Vossas

Excelências para que juntos possamos aprovar este Projeto de Lei que beneficia a todos

indistintamente.

, ConÍiante na aprovação do presente projeto renova a Vossas

Excelências niinhas Êomenagens de distinção e apreço. ;

Sala das Sessões aos 10 dias do mês de setembro de 2019

Gelciane Torres da Silva
Vereadora Proponente

t

í'

Idesempenhar suas funções. As propriedades rurais têm um papel importante no que diz
respeito à água, pois é nelas que ainda estão presewadas as nasoenÍes, riachos, rios e
outros reservatórios deste líquido vital, e, portanto, seus proprietários devem ser
gratificados quando preservam suas propriedades visando o bem estar de todosl mesmo .

que seja com üm reconhecimento simbólico. i
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Art. 39, Serão considerados suplentes dos candidatos ôlêitos
todos os demais candidatos pêrtencentes à mesma rêgional que
não forem eleitos, na ordelo decrescente de votação.
A.rt. 40. Ao final dos trabalhos, a Junta de Apuraçáo ê seus
auxiliares preencherão os rêlatórios por rêgional (mapas da
apuração) conforme modelo forDecido pelo CMDCA, em duas
vias, as quais sêrão assioadas € rubricadas por todos os
componentes da referida Junta, fiscais dos candidatos que
estiverem pÍ€seqtes e pelo represeDtaDte do Ministério Público,
dos quais constaráo, pelo roenos, os seguintes dados (alalogia
ao disposto Eo art. 186, §1e do Código Eleitoral):
I - o DúEero dê votos apurados dir€tameDt€ pelâs urnas;
II - as urnas anuladas ê âs náo apuradâs. os motivos e o
núEêro de votos atulados ou náo apurados;
III - a votação dos candidatos por regioDal, na ordem da
votâção rêcebida,
IV - as impugnaçôes apresentôdas às Juntas de Apuração e
como foram r6§olvidas, assim collo os recursos que tonham
sido iltsrpostos.
ÁÍt. ,11. Todos os casos omissos serão resolvidos p€la Cornissáo
Especiat. com consulta à Procuradoria do Município ê
noti.Ecaçâo pessoal do Minktóúo Priülico.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23 de Sêtemlro de 2019

candidato mais idoso (Codrgo Elertoral, art. 111). ABERTUITA: 10.1 1.2019. HORÂRIO: 9H 30MIM. ENDEREÇO
DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: Avenida 11 de Darço, s/n -
Côntro - CEP: 65,780-000 - cov. Eugônio Barros - MÂ, Da Sala
dê Sessóes da Comissáo PerEaDente de Licitação-CPL.
AQUISIÇÃO DO EDITAI: Pod€rá ser consultado grôtuitam6trte
ou adquirido no horário de 08h30min as l3h00min, de segurda
a ssxta - fêira, na sede da Coúissão de Licitação na Aveúda 1l
de março, s/n - CENTRO, com a Comissáo de Licitaçáo.
DEMAIS INFORMÂÇÔES: Poderáo ser adquiridas via corr€io
eletrônico: pmgeb.licitacoes@hotmail.com, e tarúém coE a
Comissáo de Licitação no horário e eodereço mencionados
nêsta publicaçáo. #íÉDATA; covernador Eugên1o Barros- MÂ,
24 de setembro do 2019. Pubtiquê-se.

Pvblicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
C &i go id entificad ot 6 sfr 5 e I 5d 32 fod b e 38^ca7 2 eS 7 7 ad Od 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARÀNHãO

LEI N.336/2019

I.Er N.336/2019
"Dispôe sobre a criação do Programa de Idetrtificaçâo,
CadastraEetrto e Pr€sen açâo/reÍlorestamento de NasceDtes de
Água e margens dos rios Ito âmbito municipal, através da
Secretaría de Meio Ambiente, com a firalidade de melhorar os
recursos hídrlcos naturais. e dá outras proüdências.
O Prefeito Municipal, Lucio Flavio Araqjo Oliveira, faz sôber
que a Câmara Municipôl de Ititga do Marathão aprovou e EIe
sancionô â soguint€ leil
Art. 10. Fica lnstituído o Programa de IdeDtificêçáo,
Cadastra.m€ato e Pressrvaçáo [o âltl]ito municipal, através da
Secretaria Munlcipal de M€to Ambiente, visaDdo à
idêntificaçáo, registro e pres€rvação/reflorestamento das
Dascentes de água e margets dos rios existentes 6E todo o
território do Murlcipio.
§1o. A ideDtificação e a catalogâção das Dascentes ê margêns
dos rios seráo feitas por iniciativa dos órgãos municipais
responsável pelo loêio aDbiente e recursos hídricos.
§2c. A ideDtificaçâo se dará através ds formulárlos próprlos
criados parâ a idêltificaçâo e a catalogação dôs tascentes €
margens de rios.
§3o. A preservaçào a que se refere esta l€i coDpreeode uD! ralo
míniDo de 50Er (ciDquenta Detros), â partir da Ilascette e
margens, parâ conservação ou recuperaçáo da vegetaçâo
apropriada.
§4c. A Secrstaria Municipal de Meio Ambiênte, âtravés do
PrograDa, ampliará os estudos úsando a recuporaçâo de
nascentes e Elargens que desaparecêran eE razâo do
dêsmatâmênto.
Árt. 2c. O Poder Executivo será o respoBsável pelo forDeciroetrto
ds Eudas de árvores, arbustos e outras plantas apropriadas
para proteção das nasc€ntes e margeDs.
Parágrafo único. Para o cuEprimento do disposto no coput
destê artigo, o Poder Executlvo poderá celebrar parcerlas com
entidades, êrtrpresas e instituições qu6 Àtuom na defesa de
questões aEbigDtais.

Art. 30. O produtor rural que adotar m€didas de preserração
dâs nascentes e margêns dos rios que evitando desgasto e
erosão, a fim do protegô-la para não obstruir o curso natural da
ágnra e fazer o replaDüo d€ espécies nativas receberá incenNo
ê benelcios flscais, na forma da lei, destinados a estimular suas
atiúdades de produtores.
Parêgrafo Único - O produtor rurôI fica obrigado Da forma da
Lei a protegêr a trascêtrte e as Erargêns, dentro do sou lote,
caso contrário fica obrigado a reflorsstar em volta da Itresmâ.
podendo até mesmo responder por sanções administrativas e

Alar do Brlto Llmolra
Prestdontê do CMDCA
Docrsto NoO3l/17

Publicado Wr: GABRIEIA, UMA BARROS
C ód í go id entifi cad or : fe 1 4 7 ofeoT 52 2 4 1 4i 32feb e0 occfl 1 I c

PORTARIA N.A O94/2O19, 23 DE SETEMBRO DE 20I9

FORTARIÂ n.c O94/2O19, 23 de setembro de 2019
O Pref€ito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atri.buiçôes legais e constitucionais,
RESOLVE:
Art. 1.4 - EXONERÂR, a psdldo o Sr. CLADIAN ROCHA DE
CARVALHO - Servldor Púbuco Munlclpal Cotrcursrdo
(Concurao Púbuco Munlclpal - !.r OO1/2O08 GABIN)
Portarla n.c I2A/2OO8 d,o 2TlOll2OOA - do cargo de
AIIXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - Lotado na Sscrstarla
Munlclpal de Educaçáo, o qual é portador do CPF n.q
601.708.293-08 e RG i.a 22422062002-4-SSP/MA, brasileiro,
solteiro, residente e doDiciliads na Rua 23 de Earço, s/n - Área
Avançada, Fortaleza dos Noguciras/1,ÍA.
Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua
pubücaçào, revogadas as disposições em cootrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE.SE E CUMPRA.SE.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23NgnO19
Alêaltdro Gonçalvss Pa§saí.uào - PRErEIT0 MUNICIPAI

Publicado FÚr: CABPIELA UMA BARROS
C ód i g o id e ntificod or: ab1ecd849e2 1 8bf3 cd e7 P069cfd d 5 fe

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EUGêNIO BÀRROS

PR.EGÃO PRtrSENCIÂL NO, 031/2O19 MODAIIDADE DE
CLASSTFTCAÇÃO: MENOR PRNÇO GLOBAI

PREGAO PRESENCIAL NO. 031/2019
MODALIDADE DE CI.{SSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAI.
OBJETO: CoDtratação da empresa para sêryiço dê locação de
veícu-los para o transporte escolar na rêde eDsino do MuDicípio
de Goverlrador Eugênio Barros - MÁ - PEATE. DATA DA

I TERIIF}IADO OIGIIA TIENTE
É tO,.I LARIMSO DE TEMPA

r,Ur,vrer farncm ôrr lrr
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judiciais.
Art. 40, O Pod€r Executivo promoverá campanhas para
divulgaçâo e ücontivo da preservação das nascentes e margens
dos rios no Município, visando o cumprimeDto destô lei.
Art. 5q. As despesas dêcorrentss da execuçâo desta lei correrão
por conta de dotaçôes próprias do orçamonto municipal
destiDadâs para tal fil!.
Art, 60. Esta lei entra em vigor na data dê sua publicação,
revogadâs às disposições ero contrário.

GabiDete do Prefeito de Itinga do Maranhão, eD 23 de
setômbro de 2019.

Lucro FLivro ARAtÍJo oLrvErRA
PrÊfotto dê IuDga do Mararhào

Pubticado w* LúCto FrÁwO ARAúlo 1LTVEIRA
C igo idenüfi.cador: 269PId5804c521ieaocdo04frf44I7f

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá

RESULTADo FINAL DO IULGAMENTO DA LICITAÇÀO

TOMÁDA DE PREÇOS Nc 006/201g/CPL
PROCESSO Nc 027.2606/201g/SEMUS

O Sr. Presidente da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura
MuDicipal de Jatobá-MA, dêsigDado pela Portâria Eo 001/2019,
de 02 de janeiro de 2019, em cuoprimento ao inciso XI do art.
38 da Lei n! 8.666/1993, faz publicar o resultado fiDal do
julgamento da [citôção, a se$ir: OBJEfO: CONTRATAÇÂO DE
EMPRESÀ ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA coNSTRUÇÁo DE 26 MELHoRIAS SANITÁRIAS
DOMICILIARES A SEREM IMPLANTADAS NO POVOADO
I.ÁGoA DA SERRA, zoNA RURAL Do MUNICÍPIO DE JATOBÂ.
MA. EMPnESA VENCEDORA. J. W. SOUSA IJMA EIRELI -
EPP - CNPJ Dc O8.672.O27lfi,O1-32. VALOR ADJUDIC.ÀDO:
R$ 320,960,46 (Trezentos e viÀte mil Dovecentos € §êssenta
reais e quarenta e seis centavos). FLrNDÂMENTO LEGAI: Lêi
Federal na 8.666/93 e atualizaçõês posteriorês, L€i
Complementâr tro 123, de 14 de dezêmbro de 2006. O presente
resultado fioal do julgamerto da licitação (extrato) foi
devidamente afixado no Mural da Prefeiturâ Municipal d€

Jatobá. Da data de 20108/2019 na forma Lêi Municipal 149/2013
de 22ljll2ll3 e será publicado no Diário Oficial dos Munlcípios
do Estado do Maranháo elD conformidadê com a Lei muDicipal
n0 183/2016/GAB. Jatobá-MÀ, 20 de agosto de 2019, Jonatha
Lima Rodrigmes, Prssidente.

Pvblicodo por: JoNATHA IJMA RODRIGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MII-AGRES DO
MARANHãO

A\/ISO DE REVOGAÇÃO DE LTCÍTAÇÃO PREGÃO
PRÉSENCIAI- NO 006/2019

PREGÃO PRESENCIAL Na 006/2019. O Pregoeiro Oficial da
Pr€feitura Municipal de Milagrês do Maranhão, Estado do
Maranháo, sob a égide da Lei n.0 10.520/02, Decreto Municipal
n.0 010/2018 e subsidiariamonte as disposiçôes da Lei n.o
8.666/93 e suas alterações postêrlores, torna público, para
conhecimênto dos intêrêssados a REVOGAÇÃO de licitação na
modalidâdê Pregão Preseúcial, do tipo menor pr€ço, por it6m,
por motiros Administrativos que tiDla como objeto Aquisiçáo de
Móveis e Equipamentos Médicos Hospitalares para a UBS do
Povoado Agôncia da Mata, no Município de Milagres do

Maranhào- MA,. EsclareciDeutos adÍcionais no mesmo
enderêço e/ou pelo telêfone (98) 98552-5954, das 08:00 as
12:00hs. Milagres do MaraDhão - MA.

Milagres do Maranháo/MA, 23 de Sêtêmbro de 2019.

DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO
Pregoeiro Ofrciôl

Publicodo Wr: DOMINCOS ÁLyES DOS ÀEiS NErO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRÂTO DO PREGÂO PRESENCIÂL
036/2018

EXTRATO DE CONTRÂTO DO PREGÂO PRESENCIAL
036/20IA, REGISTRO DE PREçO O2U2OIA, Erpóclo:
Contrato de ForÂocim€nto PP ne 036/2018, RP 021, nr4ado eE
06/09/2019, PARTES: Futrdo Municipal de Saúde de Pio XII,
CNPJ ltc 97.522.97210001-88, Através da Secretaria de Saúde
de Pio XII e a emprêsa BENTES SOUSA E CIA LTDA, CNPJ no
63.424.121/0001-80; Obloto! Foroecim€nto de Medicaloentos.
Mat€rial Hospttalar, La.boratorial e Odontológ{co para atender a
Decessidade do Município de Pio xll - MA. vlgôEcta: até
3111212019; Cobortura Orçatrsatârlar PAB
02.06.00.10.301.0061.2018.339030 - Materia.l de Consumo,
MAC 02.06.00.10 .3O2.0059.227 4-339030 - Matsrlal de
Consumo. Vslor: f,OIE Iv - Rt 70.400,00 (setento mil e
quatrocentos rcois): LOTE W - R, 28.148,75 (vínte e oito mil
cento e quotentd e oito reois e seeento e ciaco centovos). Baso
Legd: t€i 8.666/93 e suas posteriores alterações; SlgBaÉrlos:
pêlo ContratâDto Secretário Municipal do Saúde Sr. Adriano
Nascimonto Alvos, e pelo Contratado, BENTES SOUSA E CIA
LTDA, represgntada pêlo sr. Raimutrdo Edson Fernandes
Rodrlgues de Sousa. Pio XIt - MA, 24.09.2019.

Publicodo wr: JosÉ MÁRI) Rtos DE sousA S,BRINHo
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EXTRÁTO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL
olll2019

EXTRATO DE CONTRÂTO DO PREGÃO PRESENCIAL
011/2019, REGISTRO DE PREÇO OO7l20l9; Espáclo:
Coltrato de Foro€ciDeDto, firDado sm l0l09l20l9, PARTEST
FUNDEB através da Secretaria Municipal de Educaqão, irscrita
no CNPJ sob o nq 30.422.12610001-15 e a empresa DINEPEL
DISTRIBUIDORÁ NORDESTINA DE PEÇAS LTDA, CNPJ IlC

02.446.164/0001-72; objotor Fornecimento de peças para
VeÍculos para atender as necessidad€s do Fundo dê
Manut€Í!ção e Des€Dvolúmetrto da Educaçâo Básica - FUNDEB
do Município dê Pio XII - MA. VlgôDcla: alé 31ll2l20l9;
cobsrtura Orçlmentárla: FUNDEB 40% - MANUTENÇÃO E
FUNCIONÀMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 40%
02.13.00. 12.361.0070.2053.339030 - Mat€rial de Consumo.
valotr R9201.178,02 (duzentos e lm mil cento e setenta e oito
teais e dois centavos). Bose Logal: Lei 8.666/93 e suas
posteriores alt€raçôes; Slgnatárlosr p€lo Contratatrts
Secretária Municipal de Educação, Márcia de Moura Co§ta,
CPF nc 936.084.463-20, e pelo CoBtratado, DINEPEL
DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE PEÇAS LmA, reprêsentáda
pelo Sr. Juarez apârecido Gomes de Paiva, CPF nc
064.876.023-59. Pio XII - MA,24logl2o19.

PubtÍcado por losÉ MÁRlo PJos DE sousÁ soB.RINlio
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